
Da
Responsabilidade
do Presidente da

República por
Crimes de

Responsabilidade -
"IMPEACHMENT"

Noções
Introdutórias

Impeachment - palavra de origem inglesa que significa "impedimento" ou "impugnação".

Juridicamente
falando, o vocábulo
impeachment tem
2 significados:

Nome dado ao processo instaurado para apurar a prática de crime de responsabilidade

Uma das punições aplicadas ao governante que
foi condenado por crime de responsabilidade: A perda do cargo (denominada de impeachment)

A inabilitação para o exercício de funções públicas por 8 anos.

Autoridades que podem sofrer processo de IMPEACHMENT:

P e V-P da República; Ministros de Estado (nos crimes
conexos com o P da República); Ministros do STF; Membros
do CNJ e do CNMP; PGR; AGU; Governadores e Prefeitos.

Legitimidade
Qualquer cidadão no pleno gozo de seus direitos políticos (Art. 14, Lei 1079/50)

Requisitos
da Denúncia

Deverá ser assinada pelo denunciante, contendo a sua firma (assinatura) reconhecida.

Documentos que a comprovem, ou da declaração de impossibilidade de
apresentá-los, com a indicação do local onde possam ser encontrados.

Nos crimes de que haja prova testemunhal, a denúncia deverá conter
o rol das testemunhas, em número de 5, no mínimo (art. 16 da Lei).

Hipóteses (Rol
Exemplificativo)

Atos das autoridades que
atentem contra (art. 4):

I - a existência da União; II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do MP e dos Poderes constitucionais
das unidades da Federação; III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais; IV - a segurança interna do País; V
- a probidade na administração; VI - a lei orçamentária; VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais.

Procedimento

FASE DE JUÍZO DE
ADMISSIBILDADE
Perante a Câmara

dos Deputados

Apresentação do pedido
Chamado pela Lei de "denúncia". Pelo cidadão, por escrito, na Câmara dos Deputados.

Recebimento do
Pedido pela
Câmara dos
Deputados

O P da Câmara faz um juízo prévio de admissibilidade e pode
rejeitá-la liminarmente se entender que o pedido era inepto ou
que não tinha justa causa. (STF. Plenário. MS 30672 AgR)

Do despacho do Presidente que indeferir o recebimento,
caberá recurso ao Plenário (art. 218, § 3º, do RICD)

Não há direito à defesa prévia antes do recebimento da
denúncia pelo Presidente da Câmara (INFO 812/STF)

O contraditório é diferido

Não é possível que sejam aplicadas, para o processo de impeachment, as hipóteses de impedimento do CPP. (INFO 812/STF)

Comissão
Especial

Art. 19. Recebida a denúncia, será lida no expediente da sessão seguinte e despachada a uma comissão especia l eleita, da
qual participem, observada a respectiva proporção, representantes de todos os partidos para opinar sobre a mesma.

Composição
65 Deputados Federais e 65 Suplentes

Escolha dos
componentes

Deve ser feita por indicação dos
líderes e voto aberto do Plenário, na
forma do Regimento Interno da
Câmara (INFO 812/STF)

A indicação dos representantes partidários ou dos blocos
parlamentares compete aos líderes partidários.

Não há votação do Plenário da Casa
para escolha dos membros das comissões.

Não é possível a apresentação de candidaturas ou
chapas avulsas para a formação da comissão especial.

Depois de ter sido formada , esta chapa
única poderá ser submetida à votação
do Plenário da Casa para aprovação.

Esta votação do Plenário, contudo, deverá se dar por voto aberto.

STF: No processo de impeachment, as votações devem ser abertas, de
modo a permitir maior transparência, accountability e legitimação.

Função
Analisar a denúncia e emitir um parecer sobre a procedência ou não das alegações formuladas.

Defesa do Presidente
Após a instalação da comissão, o Presidente da República terá o prazo de 10 sessões para apresentar sua defesa.

Apresentação de Parecer
Depois de apresentada a defesa, a comissão tem um prazo de 5 sessões para apresentar o parecer.

Abertura ou não
O Plenário da Câmara irá, então, votar se deverá ser aberto ou não o processo de impeachment, por 2/3 de seus membros.

Dilação
Probatória

Não deve haver grande dilação probatória na Câmara dos Deputados (o rito é abreviado).

A Comissão pode pedir diligências, mas estas devem ser unicamente para esclarecer pontos da
denúncia, não podendo ser feitas para provar a procedência ou improcedência da acusação.

O papel da Câmara não é reunir provas sobre o mérito da acusação, mas apenas o de
autorizar ou não o prosseguimento. Quem irá realizar ampla dilação probatória é o Senado.

Perante o
Senado
Federal

A decisão da
Câmara

autorizando o
impeachment

vincula o
Senado?

lei e a
doutrina

majoritária:

Após admissão pela Câmara, o Senado é obrigado a instaurar o processo de apuração de crime de responsabilidade

A Câmara é o tribunal de pronúncia e o Senado é o tribunal de julgamento.

Isso está previsto no art. 23, §§ 1º e 5º e arts. 80 e 81, da Lei nº 1.079/50.

Na doutrina: José Afonso da Silva, Pedro Lenza, Bernardo Gonçalves Fernandes, Juliano Taveira Bernardes.

O que
decidiu
o STF:

A CF/88 afirma que compete ao Senado, privativamente, “processar e julgar” o Presidente (art. 52, I, da
CF/88). Esta locução abrange não apenas o julgamento final, mas também a realização de um juízo inicial de
instauração ou não do processo, isto é, de recebimento ou não da denúncia autorizada pela Câmara.

No regime atual, a Câmara apenas implementa ou não uma condição de procedibilidade para que a acusação prossiga no Senado.

Os arts. 23, §§ 1º e 5º; 80 e 81, da Lei nº 1.079/50 não foram recepcionados por
serem incompatíveis com os arts. 51, I; 52, I; e 86, § 1º, II, da CF/1988.

FASE DE
JUÍZO DE

PROCESSAMENTO
Perante o
Senado
Federal

Deverá ser instaurada uma comissão especial de Senadores para analisar o pedido de impeachment e preparar um parecer

Esse parecer será votado pelo Plenário do Senado, que irá decidir se deve receber ou não a denúncia que foi autorizada pela Câmara.

A decisão do Senado se instaura ou não o processo se
dá pelo voto da maioria simples , presente a
maioria absoluta de seus membros .  (Aplica-se
aqui, por analogia, o art. 47 da Lei nº 1.079/50)

Se rejeitar a denúncia, haverá o arquivamento do pedido;

Se receber, aí sim será iniciado o processo de impeachment
propriamente dito (fase processual), com a produção de provas e, ao
final, o Senado votará pela absolvição ou condenação do Presidente.

SUSPENSÃO DO PRESIDENTE

Com a instauração do processo de impeachment, haverá a suspensão do Presidente

Cessação da Suspensão
Se, após 180 dias, o julgamento não for concluído

A defesa do Presidente

O Presidente terá a prerrogativa de se manifestar, de um modo geral, após a acusação.

O interrogatório deve ser o ato final da instrução probatória

Julgamento

Voto de 2/3 dos Senadores

Se for condenado, acarretará:
perda do cargo;

inabilitação para o exercício de funções públicas por 8 anos.

Caso seja condenado, quem assume é o Vice-Presidente, que irá completar o mandato (não é necessária a convocação de novas eleições).
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Fonte: Informativo 812/STF, Esquematizado pelo Dizer o Direito




